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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2020 
 
 
TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
ELETROCARDIÓGRAFOS PARA A REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
O Município de Monte Alto, Estado de São Paulo, pessoa jurídica 

de direito público, com sede à Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, n.º 1.390, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 51.816.247/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, JOÃO PAULO DE CAMARGO VICTÓRIO RODRIGUES, portador do 
CPF/MF nº 019.880.818-66 e RG nº 8.448.326, doravante denominado, 
simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa “HOSPEQ COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA”, inscrita no CNPJ/MF nº 
03.777.597/0001-73, situada à Rua México, nº 1141, Vila Mariana, na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP 14075-230, telefone (16) 3632 0538, e-
mail: beatriz@hospeq.com.br, neste ato representada pelo senhor EDILSON 
SOARES DE AGUIAR, portador do CPF/MF nº 262.201.588-73 e RG nº 28.910.478-
6, daqui por diante, denominada simplesmente, CONTRATADA, tendo em vista as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, celebram o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
                1.1 - A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que lhe foi feita no 
Processo nº SA/DL nº 103/2020, compromete-se a fornecer o material com as 
seguintes especificações: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT 
MARCA / 
MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

SUBTOTAL 
R$ 

1 

ELETROCARDIÓGRAFO, Tela LCD 
colorida de 5 pol sensível ao toque; 
Visualização simultânea dos 12 
traçados de ECG em tempo real e 
dos parâmetros de ajuste; Captura 
simultânea das 12 variações com 
uma tecla (I, II, III, AVR, AVL, AVF, 
V1, V2, V3, V4, V5, V6); Detecção 
automática de pulso de marca-
passo. Memória interna para 
armazenamento de 100 registros de 
ECG; Transferência através de rede 
Ethernet ou conexão USB ou 
Bluetooth ou cartão SD; Software 
em português; Modo de operação 
manual, automático e ritmo; Registro 
e impressão de 3, 6 e 12 canais 
através de impressora de alta 
resolução no próprio equipamento. 
Possuir algoritmo de suporte a 

Unid. 3 
Cardioline 

Modelo 
100 L 

10.400,00 31.200,00 

mailto:beatriz@hospeq.com.br
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decisão clínica para análise e 
interpretação do traçado de ECG e 
de arritmias com: Análise 
morfológica do traçado de ECG, 
análise por gênero, análise 
pediátrica integrada, análise do 
segmento ST, análise do segmento 
QT e sistema de análise e detecção 
de marca-passo; Permite ou o uso 
de papel termo sensível milímetro 
tipo rolo com 100mm x 20mm de 
largura ou A4 ou Z-folder (atender 
pelo menos uma dessas opções); 
Taxa de amostragem do sinal de 
entrada de 8000/segundo/canal; 
Inserir dados do paciente: nome, 
idade, sexo, peso, altura e pressão 
arterial. Impressão com ID, 
frequência cardíaca, ganho, 
velocidade, derivação, data e hora, 
medições de QRS/QT/PR, filtros; 
Ajuste automático da linha base; 
Cópia automática do último exame 
realizado; Velocidade de impressão 
no modo manual: 25mm/s, 50mm/s 
(+/-3%); Velocidade de impressão 
no modo automático: 25mm/s, 
50mm/s (+/-3%); Indicador de ligado 
à rede elétrica, funcionamento a 
bateria e recarregando a bateria; 
Indicador e detecção da derivação, 
indicador de eletrodo solto, indicador 
de falta de papel, indicador de nível 
de carga da bateria; sensibilidade de 
(ganho) selecionável: 10mm/mv (n), 
20mm/mv (2n); Proteção filtros 
digitais completos contra 
interferências de rede elétrica 
(60HZ) , tremor muscular e artefatos 
de movimentos (exemplo: 25, 35, 40 
Hz, selecionável); circuito de entrada 
flutuante e isolada; Circuito de 
proteção contra desfibriladores e 
bisturi eletrônico; Alimentação 
automática: 100 a 240V - 60HZ; 
Bateria interna recarregável com 
autonomia mínima de 360 minutos; 
Faixa de frequência cardíaca 30 a 
300BPM; Rejeição de modo comum 
para sinais de 60Hz, > 90dB; 
Acompanha: 02 (dois) cabos de 
paciente 10 vias, 06 eletrodos de 
torso ECG tipo sucção Ag/AgCl, 04 
(quatro) eletrodos periféricos ECG 
tipo garra Ag/AgCl, Papel para 
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impressão tipo rolo para 100 
exames, 01(uma) bateria de lítio ou 
NiMH recarregável , 01 (um) suporte 
com rodízios. Apresentação 
obrigatória / certificações exigidas: 
Certificado Válido de Registro no 
Ministério da Saúde (R.M.S.) A 
empresa vencedora deve fornecer 
treinamento técnico operacional do 
produto para pelo menos dois turnos 
de trabalho dos usuários. 

VALOR TOTAL 31.200,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA DA RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA 
 
2.1 – Os materiais indicados na cláusula anterior, serão entregues 

em uma única parcela, na Secretaria Municipal de Saúde, na Avenida Comendador 
Castro Ribeiro, nº 107, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da 
emissão da competente “Autorização de Fornecimento”. 

 
2.4 – As obrigações do presente ajuste não poderão ser 

subcontratadas ou transferidas a terceiros, sem a aprovação prévia da 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

 
3.1 - Pela integral execução do presente ajuste, a CONTRATADA 

receberá o valor total de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais), sem 
qualquer reajuste ou correção monetária. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento decorrente do presente contrato será efetuado 

em 30 (trinta) dias após a entrega efetiva dos bens. 
 
4.2 – A liberação do pagamento estará condicionada, sempre, à 

aprovação do Secretário de Finanças da CONTRATANTE e ao atendimento rigoroso 
do disposto na retro cláusula segunda. 

 
4.3 - O pagamento efetuado em desacordo com o estabelecido no 

antecedente item 4.1, será compensado por juros moratórios, à razão de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, calculados “pró rata tempore” em relação ao atraso verificado. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 
5.1 - A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses e inicia-se 

na data de sua assinatura.  
 
5.2 - Somente com expressa concordância da CONTRATANTE, os 

prazos  deverão ser alterados, desde que haja plena justificativa por escrito da 
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CONTRATADA, o que deverá ser reduzido a Termo de Aditamento ao presente 
contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
6.1 - Fica dispensada a prestação de garantia contratual, nos 

termos do artigo 56, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO 
 
7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de 

dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, identificada através dos 
seguintes códigos:  

 
02.07.02.00.10.301.21.2.040.4.4.90.52.00 

Ficha Analítica nº 4055 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
8.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer: 
 
8.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito da CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I à XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
8.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante 

autorização fundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 

 
8.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 
 
8.2 - Incorrendo culpa da CONTRATADA em caso de rescisão com 

base nos incisos XII à XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 

9.1 – Caso a CONTRATADA incorra nas responsabilidades 
prescritas nos artigos 81 “caput”, 86 e 87, da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada 
posteriormente, ficará sujeita à aplicação das seguintes sanções: 

 
9.2 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Monte Alto, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ou, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, caso praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, c.c o artigo 9º, do Decreto nº 2.041, 
de 11 de março de 2.005. 

 
9.3 - A sanção de que trata o item anterior poderá ser aplicada 

juntamente com as multas moratórias previstas no Decreto nº. 1.624, de 26 de junho 
de 2.001, garantido o exercício da prévia e ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo com o que 
preceitua o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

  
11.1 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do 

Edital do PREGÃO nº 57/2020, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Monte Alto, Estado 

de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser 
resolvidas pelas partes. 

 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 

CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na 
presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

 
Monte Alto, 24 de setembro de 2020. 

 
 
 

JOÃO PAULO DE CAMARGO VICTÓRIO RODRIGUES 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

EDILSON SOARES DE AGUIAR 
CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS 

 
 
 

Luis Eduardo Arruda Soares                         José Roberto de Andrade Salgueiro 
RG: 13.724.376                                        RG: 21.336.470-0 


